
RECOMENDAÇÃO nº 019, DE 13 DE MARÇO DE 2008

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Centésima Octogésima Terceira Reunião Ordinária, 
realizada nos dias 12 e 13 de março de 2008, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pelo Decreto nº 5.839, de 11 
de julho de 2006, e

considerando a necessidade de contratar profissionais de saúde de outros países, supervisionar esse 
processo e prestar apoio ao trabalhador migrante;

considerando a promoção de uma colaboração mais eficaz entre países na gestão das migrações.

Recomenda

Aos organizadores do Seminário sobre Saúde do Trabalhador no Mercosul e América Latina, que 
acontecerá em abril, a inclusão do tema “Saúde do Trabalhador Migrante”.
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